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LEI Nº 2.820, DE 30 DE JULHO DE 2008. 
 

Inclui na Zona Urbana do Município de 
Lagoa Santa a área total do terreno de 
13.276,14 m², localizado no lugar 
denominado “Jardins da Lagoa II”.  

 
  O Povo do município de Lagoa Santa, através de seus representantes da 
Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
  Art. 1° - Passa a pertence a zona urbana deste município, a área total do 
terreno de 13.276,14 m², (treze mil duzentos e setenta e seis metros e quatorze 
centímetros quadrados) localizada no lugar denominado “Jardins da Lagoa II” com 
limites e confrontações descritos na forma a seguir: 
 
  Parágrafo Único: Marco de origem: E1, Coordenadas planas no sistema: 
U T M - SAD-69, Hemisfério: Sul/Oeste. 
 
  Art. 2º - A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja 
descrição se inicia no vértice E1, com coordenadas e planas no sistema U T M Este (X) 
618.581,3079 e Norte (Y) 7.828.805,3939 e define-se pelos seguintes dados: 
 

De Para azimute Dist. (m) Divisa Coord. E(X) Coord. N(Y) 
E1 E2 90°55'59" 27,55 Cerca 618.608,8569 7.828.804,9452 
E2 E3 122°00'24" 59,96 Cerca 618.659,7043 7.828.773,1640 
E3 E4 114°48'41" 65,97 Cerca 618.719,5826 7.828.745,4820 
E4 E5 175°24'01" 122,34 Cerca 618.729,3939 7.828.623,5320 
E5 E6 265°24'02" 48,78 Cerca 618.680,7663 7.828.619,6199 
E6 E7 265°24'02" 32,60 Cerca 618.648,2727 7.828.617,0058 
E7 E8 265°24'02" 21,28 Cerca 618.627,0594 7.828.615,2991 
E8 E9 6°07'43" 161,82 Cerca 618.644,3360 7.828.776,1960 
E9 E1 294°51'22" 69,46 Cerca 618.581,3079 7.828.805,3939 

 
  § 1º - O polígono acima descrito abrange uma área de 13.276,14 m² ou 
1,3276 ha e um perímetro de 609,78 m. 
 
  Art. 3° - A área localizada dentro do perímetro descrito no artigo anterior 
e poderá ser loteada, obedecidos os critérios da legislação em vigor. 
 
  Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação 
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